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P
GOVERNO DO ESTADO

RESOLUQAO N'14/2021-CEPE, DE 20 DE MAIO DE 2021.

Aprova alteração na Resolução
n'65/2018-CEPE,que aprovou o

Regulamento do Programa de Pós-
Graduação em Ciência da
Computação — Mestrado, do
campus de Cascavel.

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO da Universidade
Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste), em reunião ordinária realizada no dia 20
de maio de 2021,

considerando a CR n'6239/2018, de 05 de dezembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1'provar a alteração no artigo 30 da Resolução n'65/2018-
CEPE, que aprovou o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciência
da Computação —Mestrado, do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas —CCET,
do campus de Cascavel.

Art. 2'ica revogado o g 1'o art. 30 da Resolução n'265/2018-CEPE:

"Art. 30

g 1'EVOGADO." (NR)

Art. 3'sta Resolução entra em vigor nesta data.

Cascavel, 20 de maio de 2021.

AL XANDRE ALMEIDA EB ER
Presidente do Conselho de Ensino,

Pesquisa e Extensão


